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PROCESSO ADMTNISTRÂTIVO No 2024.03.20.m06

CONTRATO ADMINISTRATTVO NO 25612024
TERMO DE CONTRATO,QIJE CELEBRAM
ENTRE SI, DE TJM LAIX) O MUNICIPIODE
ITAPECURU.MIRTM/MÀ ATRAVÉS DA
SECRETARIA MI]IICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DO OUTRO A EMPRESA J.
S. MÂCHAID INDUSTRIA E COMERCIO
LTDÀ

o Mt MCÍPIO DE ITAPECURU MIRIII{/MA, inscrita no C.N.P.J. (IúF) sob o n" 05.648.696/0001-80,
com sede na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, utilizando os recursos do FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESEIYVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES
DA EDUCAçÃO, com CNPJ n" 53.293.49110001-72, neste ato representadâ pelo Secrekirio Municipal, o

Sr. Hilton Cesar Neves da Silva brasileiro, inscrito no CPF: 450.151.203-20, portador da cédula de

identidade RG n' 145922120003, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro I, no 09, Centro, Presidente

Vargas/tíA, CEP: 65.455-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa J. S.

MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 00.968.212i0001-67,

localizado à Rodovia BR 222, KM 14, SÂ.1, Baino: Alto Bebedouro, CEP 65.485-000, Itapecuru Mirim -
MA, neste ato representada pelo Íepresenlanle legal Sr. José Alves Machado, portador da Cédula de

Identidâde n" 335887945 e do CPF n'011.938.213-04, doravante denominada CONTRATAI)A, tem entre

si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes da Adesão a ATA DE
REGISTRo Úo rnrços n' N8/2023 do PREGÂo ELETRÔNICo sRP N" 059/2023 da Prefeitura

Municipal de BARRA DO CORDA-MA, e a proposta apresentada pela CONTRÂTADA. sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA, aos termos e condições s5ta§glsçidrs a seguir. submetendo-se às

cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais no. 10.52012002 e n'. 8.666, de

2l de juúo de 1.993, e suas alterações, Decreto Municipal n" 075/2023, de 13 de novembro de 2023lGP, e

demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste Contrato.

CLÁUSI,LA PRIMEIRA - DA FI]NDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRÂTO: O presente contrato fundamenta-se nas Leis Federais n". 10.520i2002 e n'. 8.666, de 2l de
junho de 1.993, e suas alteraçôes e vincula-se ao Editat e anexos da licitaÉo modalidade PREGÀO forma

ELETRÔNICO, sob o Sisrema de RegistÍo de Preçq Pr€gão Eletrônico n" 05912023. através do Processo

Administrativo no l029l2o23,bem cnmo à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSI]LA SEGUNDA. DO LOCAL E DATA
2.1. Lalrado e assinado aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quaEo, na sede da

PREFEITURA DE ITAPECURU-MIRIM - MARAMIÂO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:
3.1. 0 pÍesente contrato versa sobre a ADESÀo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 008/2023,
Processo Administrativo no 1D29l2023,Pregdo Eletrônico n' 059/2023 do Município de Barra do Corda/MÂ,
que tem poÍ objeto a Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de materiâl peínanente, mobiliário,
para atendimento as demandas da SEMED e das Escolas da Zona Urbana e Rural da Secretaria Municipal de

Educaçâo do Município de Itapecuru-Mirim/MÀ, de interesse desta Administraçâo. _ de acordo"com a

proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do PREGAO ELETROMCO
SRP N.' 059/2023 que lhe deu origem, pâÍes integrantes deste instrumento como se nele estivessem

transcritos.

FU}iDE8 VAÂT. ENSIT{O FU}IOAHE}ITAL

Prâçâ Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MirimÀ4Á
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ORDEI DESCRTçÁO UIiD. ol,al,lT

1

ÀIiFto Tlpo RoLtpEtRo DEAÇo 16 poRTAs - Guada mateÍiab
ou ydumes, com'16 poÍlas, pitões pare cedeado e ventjl@ nas
portas, apresentando as sêguintes rnedilas: AlluB: 1,S m; LaÍgura
'l ,20 m; Pmfundilade 0,40 m. Em óapa píeta no 26, Pintura Epoi na

Cü Cinza. Entíegar junlo com a pmposta de pIeço, laudo6 lécnicG
de mnfoÍmilade emi$o por laboratorio, atendendo a noÍÍna técni;a
NBR 8@í e NBR 8095 da ABNT, garanündo que oc produlG do

fabÍicante tenham resistência à mÍrosfu em câmara dê ÍÉ\oa salina

e atnc{era úmida sáurada de no mínimo 3m hoÍas.

UND 30 R$ 2.781,00 R$ 83.430,00

2

ARMT,R|O 0E AÇO (1 ,98M X 0,90M X 0,40ir) - Em chapa píeh n' 26,

Ínedindo 1,98m X o,Sm x 0,,()Ín, coín du8 poílas e íedraduÍa üpo

bola, com lralamnto antÍeÍn4iÍro6o (Fodatiz@), phtuÍa

eleffiátÍ:a com tinta eÉxi-É. 04 PEteleira: Em chapa pídâ n" 26,

ÍrEdindo 0,40m x 0,90m, mín Íetoíso Oblongo, mm trabmento
anliÍeruginoso (FosfatizaÉo), pinturâ elefostáti:a com ünta eúi-
po. Enfegar iunto com a pmposta de pÍ€ço, laudos técnicos de

conÍoÍmijade emitido por hboratório, atendendo a noÍma técnii:a NBR

8091e NBR 8095 da ABNT, gaEnlindo que os píodutos do fabíi:ante

tenham resistéoch à coíosâl em cáÍnaÍa dê névoa salina e
atÍnosfera úmil3 saturada de Íp mínimo 300 hoías.

UND 30 R$ 1.550,00 R$ 46.500,00

3

CO'.IJUNTO hEFEITÓRIO INF/NTIL: MESq E 02 EANCOS . I,ICSA:

Estruturâ em ir€tabn 3Ox50, tanpo em Ínadeirâ mmpênsada ou MDF

foÍmilada mm proteçtu antimi:mbiana, rnedindo 2,0on x 0,80m, com

tatamento antifeíÍuginco (Fosfatiz@), pintura eleÍoSátila mm
ünta epoxi-pó, ponteira em PVC. Banco§: Eslníura em Metabn
30150, com assânto em madeiÍa compensada, Íomi:ada mm
pmteção anümi€Íotiana, com lratamento anliÍeÍruginoso
(Fosfatzaçâo), pintuÍa eletÍo§tátila com tinta eÉxi-É, ponteira em

PVC. Erúegar junto mín a pÍopoota de pÍeço, laudo6 táricos de

mflfuÍmirade emitiro poí hboratoio, áeodeado a noíma técnica NBR

809t e NBR 8005 da ABNT, gerantirdo que G pÍodutos do fabÍicante

leoham íesistência à coms& evn cámarâ de névoa salina e
atnG'feía úmila sáurdda de rp minií[ 300 hoÍas.

CONJ R$ 2.287,00 R$ 68.610,00

4

COI.IJUNIO REFÉIÍÔRIO AOULTO: MESA E 02 BANCOS - IT,ICSA:

EstrutuÍa em Melabn 30x50, tampo em madeira compensada ql MDF

Íoímbadâ mm pÍoteção afllimicrobiana, Ínedindo 2,00m x 0,80m, com

tÍáaÍnento anüfeÍÍuginoso (Fosfatiz@), pinturá eletÍoctálica com

tintâ epóxi-É, ponteiÍa em PVC. Banco§: EstÍutura em Metalon

3Ox50, mm assenlo em maddra mmpenseda, foími]âda com
proteÉo anümic'Íouana, com lráaÍnento anüfufiuginoso
(Fcfaliz@), pintura eletrostátix mm tinta eÉxj-É, pntsim em

PVC. EntÍegaÍ iunlo com a píoposta de píeço, laudos lémi:G de

cofifoÍmilade emilido poÍ hboralório, derxÍêndo a norma lá:nira NBR

809Í e NBR 8095 da ABNT, garartindo que 6 píodutc do Íabrilante
tenham Íesistência à míosão em câírara de néloa salina e
âlÍnosÍeÍâ úmiia saturada de ÍIo miniÍno 300 horas.

CONJ, 30 R$ 2.348,00 R$ 70.440,00

5

CADEIRC GIRqTÔRIA TIPO SECRETARIA COM APOIO DE

BRAÇOS - Com assento e encosto com espuma inl€tada ou dástin
de alto impaclo, tanEnho lipo sêcretárh, amoítecedoÍ a ar, pés com

05 Íodí2h6, com ãpob de braços. EntÍêgar junto com a pÍoposla de
pÍeço, hudos lêcoboc de mnívmiJade emitido por lâboratóÍio,

aleÍdeodo a noína lârica NBR 809t e NBR 8095 da ABNT,
garanlirúo que os pÍDdut6 do ÍabÍicante teílham resiíêrrcia à

corcão eÍn câÍnaÍa de névoa salina e afiEsfeía úmira saturada de

no míniÍÍb 300 horas.

UNO 30 R$ 684.00 R$ m.520,00

7

CJA{3 - CCI'IJUNTO PARA ,|üUNO _ Í,Iú,IANHO 03 MODELO:

FNDE CoR: AÀ,IARELA - AltuÍa do Aluno: de 1,19m a 1,42m [4esa:

irontantes verticâis e tÍavessa longitudinal onfeccionados em tubo

de @ carbono laminado a frio, com mdura, sê@ oblonga de 29

mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Trar€ssa supeÍicr
coífuccbnada em tubo de aço carbono hminado a íÍb, mín cctura,
dJÍvado em foflnato de 'd, coín secção ciÍurhÍ dê g 

= 31,75 nn (1

CONJ 600 R$ 621 ,00 R$ 372.6m,00

Praça Gomes de Souza, S/N, Cento, Itâpecuru-Mirim/MA
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1/4'), em ôapa 16 (1,5 mm); Pes coífeccionado6 em tubo de aço

caÍbono lâminado a tÍJ, com co8fura, secção ciBulaÍ de @ = 38 mm
('l í/Z), em óapa 16 (1,5 mm). Tampo eín MDF ou MoP de 0,60m x

0,45ín x 1&nm, roími:ada, com acabaÍrprlo em boÍda de PVC de

3mm na cor emarela, fixda na estrutura úaÉs de poÍÉ gana e
parafuso M6, poda liwo em po{ipÍopileno, com tratanEnto

antihnuginGo (Fosfalizaçâo), Êntura eletGtática coÍn tinta eÉxi-
É, ponbiÍa sn polipíDpdem na cor amaÍela; as dêmais diítensôes
seíão coflfuÍme NoÍna NBR 14006:2@8 (lróv€b Escdares -
CdeiÍes e l,lesas para Coniunto Aluno lndivirual

11

ESTANIE DE AÇO (1,98M x 0,90M x O,AU: 6 PRAIEIEIRAS: EM

CHAPA PRErA N0 26 - medindo 0,28m x 0,90m, mm trataíÉnlo
anüfuírwinoso (Fosfatização), pintura eletoíálha mm lhh eÉÍ-
P. Colunas: Em drapa Fela n0 18, medindo 1,98m de altura com

fums para cdocaÉo da9 condras, com tratamento antiÍeín8inoso
(Fo6htizaÉo), útuÍa detosÉti: coín tinta eÉxi-po. com 'tr nas

Laterais e no Fundo EntregaÍ iunto coín a pÍopo§la dê pÍÊço, laudos

ti9cnicc de coflíoímirade emitido po laboíatóíb, alendendo a noÍma

tecflila NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garântindo que G píodutos

do fubÍicânte teaham Í€sbtência à ffircáo eín câÍnarâ de nêvoa

salina e atÍslera úmiia saturada de no mlnimo 300 horas.

UNO 20 R$ 506,00 R$ 10.120.00

12

ESÍANIE DE AÇO OUPLA FACE PARA BIBLIOTECA: 06

PRAÍELEIR S:EM CHAPA PRETA No26, MÉolN0O0,40U x 0,90M
- coín Íefúço oblongo e com apd) de li$os nes duas laterab, mm
traiaÍÍEnlo antleíruginGo (Fosfaliz@), pintura eletÍodáli, com

ünta eÉxi-É. Cofun6: Em chapa pÍeta no 18, medindo 1.9&n de

altura cqn fuÍG para colo@o das concias, coín trdaÍnento
anüÍerwinco (F6fattaçâ)), pintulâ deto§áha com ünla eÉxi-
É. Entegar junto coÍn a píoposta de pí€ço, laudos têcflbos de

conformijade eÍrÍlido por laboratóÍio, atendádo a noÍma lécnica NBR

8091 e NBR 80S5 da ABNT, garanündo que 6 pÍodúG do Íabíicânte

tenham resbtench à coÍÍosâo em cáíírara de nérca salina e
affiÍa úmida saturada de no miniÍú 300 holas.

UND 30 R$ 2.043,00 R$ 61.290,00

13

oIJADRo BRANCO (2,00M X 1,25[,])Em iradeira Coínpensada de 10

mm, revestido em Íoínica coín pmt@ antimimbiana própÍia para

uso de dncd atômico, cül guia paÍa esaÍita mreta, com boída e
pqta pincelem alumínio, medindo (2,00Ín x 1,25m).

UND 15 R$ 971,00 R$ 14.565,m

14

oLIADRo BRANCO (3,mM X 1,25M) - Em Madeira Compensada de
10 mm, re\,esliro em ÍóÍmicâ mín pmleçáo antimi:rotiana píópÍiâ

para uso de Êncel atômiio, com guia para escÍita conetâ, coín boída

e poía dncel em aluminio, Ínedindo (3,00Ín x 1 ,25m).

UNO 30 R$ 1.314,00 RS 39.420,00

15

BlRo DE ü2 GAVEIAS - Estrulura em Tubo irelalon 30x50mm,

tampo e saia em MoF ou iradeira compesada revestiia de ÍôÍmba,
Ínedindo ('1,20m x 0,60ín), gaYeEs com fedradura, esfutura coín

tÍatarnento anüÍeÍruglnoco (FosÍalizaÉo), pintura eletrosÉtha mm
tintâ epoxi-É. EntÍegar junto corn a pmpoía de Feço, laudo§

técnicos de confuímilade emitido por hboralóÍio, atendeodo a nomâ
temica NBR 809t e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os píodutoG

do fabÍicante tenham Íesislênch à coíÍGão em câmara de névoa

salina e atÍnosÍera úmida sâturâda de no minimo 300 horas

UND 50 R$ 1.113,00 R$ 55.6m,00

16

MESA PARA CRIANÇAS ESPÊCIAIS - Mesa: Montantês r€íicais e
travessa longiludinal coflÍeccionados em tubo de aço caÍbono

laminado a ÍÍio, coín costuc, secção ólonga de 29 mm x 58 mm, em

chapa 1 6 (1 ,5 mm)i Tra\ressâ superior mnÍeccionada eín tubo de @
caÍtono laminado a írio, coín costura, curvado em íormato de'C', com

secção circular de O = 31,75 mm (1 1/4'), em úapa 16 (1,5 mm);Pâs
confeccionâdos em tubo de aço carbono hminado a frio, @m costura,

secçto circular de @ = 38 mm (1 í/?), em chapa 16 ('1,5 mm). Tampo

em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, forfiirda, com
acabamento em boída de PVC de 3mm, fxada na €sfuturâ âtravés
de porca gana e parafuso M6, poÍta liuo eín poliFopileoo, com
mamento antíerruginoso (Fosratta@), prntura eletÍodáti: com
tinh eÉxi-po, ponteira em polipíopileno. EntregaÍ junto mín a
pÍoposb de píeço, leudos tecflbos de confoÍmidade êmiüdo por

UND 12 R$ ô45,00 R$ 7.740,00

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenro. Itapecuru-Mirim/MA
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laboratoíio, atendendo a norÍE tá)nba NBR 8004 e NBR 8095 da

ABNT.

17

MESA RETANGUL/ÀR REUNIÃO - Eslrutura em Metalon 30x50,

tantpo em mâdeiE csnpensada oir MDF Íoímicada coÍn pÍot@
antimi;rúiana, ínedindo 2,mm x 0,80Ín, com lratameoto

anüfum4inoso (FcfatizaÉo), fintura eleÍostài:a mm tinE eÉÍ-
É, ponteira em PVC. EntrÊgaí iunto com a pÍopcta de preço, laudos

témbG de mnfoímijade emitdo por laboraúb, atmdendo a noÍÍm
técflira NBR 8091e NBR 8095 da ABNT, gaÍantindo que os pÍodutos

do ÍabÍicante teflham Íesislência à mmsão em câmara de né'/oa

salina e atmosfera úmidâ saturada dê no miniín 300 horas.

UND 10 R$ 1.ô41,m R$ 16.4't0,00

18

CARIEIRA ESCOTÁR OBLONGO TIPO UNIVERSITARIA €aíe a

Escolar tipo UniveÍsitáía: Cadeira com assento e encGto em
polipíDÍÍl€Í|o, Íabri:ados poÍ pÍocesso de inieção, es{rutula mm
HaÍrEnto anti-ftíruginGo oínpíovado atrat es @ Laudos Tári:os
de mnÍoímirade ateodendo a noÍma téffi:a NBR 8091 e 8095 da

ABNT, apÍesenlados junto com a pÍoposla de pÍe@. Encostoi lnielado

em polipmdhíp com alla píeasão, adilivado, De\rerá pGsuir

ÍespiEdoíes. [4oidado em contomo yeítebÍal mín eÍ]caües
Íetanguhres na esfulura, trâyaÍnefllo coÍn piÍlc tampão n0 mesÍno
polipmpilm aditivado. t|,lediras miniÍnas: laÍgura 460 mm, altura 270

mm no eixo central da sua oJÍvatura e espessura de 5 mm, mm
puxadoÍ para facilitâr o caÍegamento. Assento: Injêtado em
polipmpileno com alta pressão, aditivado, oeverá possuh

respiÍadoÍes. Moidados mm contomos ergonômbos para mírfoÍto
das pemas, evilaÍúo pí€ssâo sanguínea. Fixado na estutuÍâ atrâvés

de pârafusos flangeado PHS 5,0 x 25mm.

UND R$ 510,00 R$ 765.000,00

19

CARTEIRÂ ESCOTAR TU'O 7/8 TIPO UNI\ERSIIÁRIA - CAÍtEiÍA

EscolaÍ tipo UniveÍsitáÍia em PolipÍoÍiblo: CaÍteira ccrn assento e
enccto em polipÍDptleno. Encosto: eín polipíopileno de ío{IrE

analômica. iredidas: largura ,100 mm, altura 2m mm, admitiÍdlse
tolerância de até +Ê 2 mm paÍa laÍlurir e comprincnto, fxado a

estrutuB por ÍrBb dê 04 cbites de aluminio. Assênto; em
polipopileno de foÍma anâtôÍnix. lúedilas: largura 400 mm,

profundirade 395 mm, admiúndo-sê tolerância de alé +/- 2 mm para

laÍguÍa e píofundilade, fixado a esfutuÍa poÍ Íneio de 04 rebites de

afuminio. allura assentdchão,140 mm. Pranôeta: mnfe@imada em
MDF, mm espessura dê '18 mm, revestido na face supeÍbr êm

laminado mlaminbo de alta p{ê&são, 0,8 mm de espessura,

acabaÍn€fllo teíurizado, na coí Branca, mm píd@ anümixoàiana,

cantos aíedoírdadc.

UND 900 R$ 325,00 R$ 292.500,00

21

COT{JUNTO PROFESSOR: MESA E CADEIRA ME§A - l,ontantes
verthab e llavessa longilúinal conÍeccirados em tubo de aço

cârbono laminado a ÍÍio, com mstura, sêcçtu oblonga de 29 mm x 58

mm, em chapa 1 6 (1 ,5 mm); Tra\,€ssa supeÍior confuccionada em tubo

de aço caÍbono hminado a ftio, com co§ura, cuÍvado em foÍÍnato de
'c', com secçáo ciÍruhr de 0 = 31,75 mm (1 1/4'), em chapa 16 (1,5

mm); Pés mnÍecciollado6 em lubo de aço cartono laminado a frio,

corn costura, secçáo circllar & Q = § nn 11 117 ), em chapa 1 6 (1 ,5

mm). Tampo em MoF ou MoP dê 1,20m x 0,65m x 18mm, íoímicada,

mm eabaÍÍEoto em boÍda de PVC de 3mm, fuada na estrulura

afavés de poÍca gâne e paraíuso M6, poíta livÍo em polipÍopileno,

mÍn tã'tamento ant'ErugiÍrco (FosÍatiza@), ntura ebf6tài:a
com tinta eÉxi-É, pqiêirâ em polipmÍilêno. Cad€ira: Esfulurá em

Tubo lndl20,7mm, drapa 14, @m asseÍ o e enccto em polipÍDltleno,

estrutura com trataÍneoto anüíêíugin@ (Fcfatiz@)

CONJ N R$ 1 013,00 R$ 20.260,00

TOTAL Rt 1.945.056,00

FUI{DE8 . EIruCAçÀO rXFÂNnL

ORDEI oEscRrçÃo UIID. ouaxT.
VALOR

uNrÍÁRro
VALOR TOTAL

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MiÍim/túA
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ARMÁR|O DE AÇ0 (1,98M X 0,90M X 0,40M) - Em chapa pÍeb n0 26,

ÍnediÍúo 1,98m X 0,90ín x 0,40m, mm duas portas e Íedtadurâ tipo

boh, com lratamnto anliÍeÍruginoso (FcÍalizâção), pintura

elefostálica mm únta eÉxr-po. 04 Plaleleila: Em chapâ pÍeta no 26,

Ínedindo 0,4On x 0,90m, coín refoÍço oblongo, mm Haínento
anü{eÍrugiÍmGo (Foshiz@), dnturâ eletcÉtica mÍn ünta eÉxi-É.
EntÍêgar junto com a píop6ta de pí@, laudos tófibos de

moÍormidade emitido por hboratório, dendendo a norma tárba NBR

809í e NBR 8095 da ABNÍ, gErantindo que os pmdúos do bUbante
tenham resiíência à conosão em cámara de névoa salina e aüncÍera
úmida saturada de no miniÍno 300 horâs.

UND t:) R$ 1.550,m R$ A.250,00

3

CONJUNIO RÉFE l0 INFANTIL: MESA E 02 BANCoS - l\,lesa:

EstuluÍa em Metalon 30x50, lampo em madeira mmpensada ou MDF

loímiuda com p{ole.çáo antimicmbianâ, medindo 2,0ftn x 0,80m. com

trâtaÍnento antifuÍruginoso (Fosíatiza@), prntura eHÍo§tátha com

linb eÉxi-É, ponteira eín PVC. Bâncc: Estutura eÍn iretalon 30x50,

com assento em madeira compensada, bÍmbada mm pÍot@
anümixúiana, mm trataÍrEÍÍo anüÍêrÍWiÍ}m (FGfathaçáo), pintura

eletrostátka com tinla e!óxi-É, ponieira em PVC. Enfegaí iunto com

â pÍDposla de pÍ@, laudos técnlrs de mflÍoÍmilade emitdo poÍ

laboralóÍio, alendendo a noÍma tárba NBR 8091 e NBR 8095 da

ABNT, gaIantindo que os pÍldüos do fabÍilanle tenham Íesbtência à

coíÍ06áo em càírEra de névoa salina e áÍncíeía úmkia safurada de

no mínimo 300 horas.

cor.rJ 15 RS 2.287,00 R$ 34.305,00

4

CONJUNTo REFEIíFIO ADULTO: MESA E 02 B/NCOS . Me§a:

EslrutuÍa em iiletalon 30x50, tanpo em maleira mínpensda ou MoF
Iormilada com pÍoteçàr antimicmbhna, mediúo 2,00m x 0,80m, cotn

HameíÍo antiÍeÍÍugiÍrco (F6Íáiz4ão), !üntula elet6tálila coín

lintâ eÉxi-po, ponteira eÍn PVC. Banc6: Estutura em [,letalon 30xm,
com Ésento em madeira coínpensada, íoími:da com pÍoteção

entimir'Íobiana, coín lrâtaÍrÉnto anfieíÍWirGo (Fos{atizaçâo), pintuÍa

elelÍG{átira mm ünla eÉxi-po, poí eira em PVC. EntÍWaÍ junto mm
a pÍopGta de pí€@, lâudos técnico§ de co{ltuÍmirade emilido por

laboÍatório, atendendo a noÍma técnica NBR 8094 e NBR 8095 dâ

ABNT, gaÍanlindo que os produtos do fab :ante tenham resbtência à

míGão em càÍnara de névoa salina e atÍmsfura úmitja safucda de

no míniÍno 300 horas.

CONJ 15 R$ 2.348,00 R$ 35.2m,m

5

CADERA GIRATõRIA TIPO SECREIÁRIA COM APOIO DE

BRAÇOS - Com ass€nlo e encto com espuÍna inietada oo pl&tho
de alto impaclo, lamanllo tipo secÍetáíia, aÍbítecedor a ar, pés mín
05 ÍDdízbs, mín apob de breços. EnfeggI junto coín a píopcta de
píeço, lau&s técnirs de onÍoÍmirade eÍniüdo poÍ laboÍatrtio,

atendeodo a noíma lécÍica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT,

garantindo qu€ os pÍodúos do íahi:ante tenham reshtência à

coÍÍosáo em câmara de névoa salinâ e atmosíeÍa úmida sâlurada de

no miniÍno 300 horas.

UND 30 R$ 684,00 R$ 20.520,00

6

C.IA{1 - CONJUNÍO PARA ALUNO - TAMANHO 01 MODELO:

FNDE CoR: /úTARELA ALTURA DO /üUNO: DE 0,93M A 1,16M -
l\,!€sa: ironbntes veÍlicais e travessa bngiiJdinal mnfeccionados em

tubo de q caÍõono laminedo a tio, com cctura, se@ ouonga de

29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Tra\,essa superix
codeccbnâda em tubo de aço caóooo lamindo a írio, mm co§tura,

curvado em íomato de 'C', coín sêcÉo ciÍulhÍ de O = 31,75 mm (1

lá'), em dlapa'16 (1,5 mm); Pes coííeccbnadG em tubo dê aço

carbono laminado a ÍÍio, com costura, s€@ ciÍrühr de O = 38 mm
(1 1Ê), em óapa l6 (1,5 mm). Íampo em MDF ou MoP de 0,60ín x

0,45m x 18mm, foÍmiiadâ, com acabamenlo em boÍda de PVC de

3mm na mÍ laÍanjâ, fixada na eslrutuía através de poÍca geÍra e
paratuso M6, poíta livo em polpÍDpileno, mm tÉhmento
antiÍemrgin€§o (Fcfatizâção), pintuía eleÍctátha com linta eÉxi-É,
ponteiÍa em pdipropileno na mr lârânja; as demais diÍÍr€nsôes seÍão
mnÍoÍme NorÍna NBR 14006:2008 (Môrêis Escolares - HeiÍas e
irhsas mra Conjunto Àuno lndivíual).

CONJ 600 R$ 471,00 R$ 282.600,00

Praçâ Gomes de Souza, S/N, Centro, Itâp€curu-Mirim/MÂ
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CJA{4 - CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 04 M@ELO
429907 - FNoE Coc VeÍÍnelho Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59n

Mesa: [,lontanles vãti]ais e trâyessa longiludinal conÍeccionado§ êm

tubo d€ aço caúono laminado a íÍio, com mstura, secção oblonga de

29 mm x 58 mm, em chapa '!6 (í,5 mm); Trayessa supeÍior

mnleccirflada em lubo de aço caítono hmindo a ÍÍio, com @stura,

diÍvado em íoÍmato de 'C, mÍn secção ciIEUlaÍ {,e g = 31,75 mm (í
1/4'), em óapa 16 (1,5 mm); Pês mnfeccionados em tubo de aço

cerbono laminado a tio, coín mslura, secÉo ciíqIâr de O = 38 mm

(1 1f), êm dlapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP dê 0,60ín x

0,45m x 1&nm, fomi;ada, mm acabarnento em boÍda de PVC de

3mm na cor ,/emelha, fixda na estn lura através de porcâ gana e
parafuso iI6, poíta liuo em polipíopileno, com tratamento

antfem{inoso (Fos{alizâção), dntura ebrosÉticâ com tintâ epóxi{ô,
ponteira em polipÍodhno na @r vemelha; 6 deÍnâb diÍneflsões

serão coírÍüÍne NoíÍrE NBR 14006:2008

CONJ, 600 R$ 631,00 R$ 378.600,00

I

CJA.O6 - COI'IJUNTO PARÂ ALUNO - TAÀ.IANHO 05 MODETO .

FNDE Cor Veíde AltuÍa do Aluno: de 1 ,46Ín a 1 ,76ín l,le§a: l,l,ontantes

veílbais e travessa baqitudinel coníeccbnados em tubo de aço

caÍbono hminado a ÍÍio, com costuÍa, secçâl ólonga de 29 mm x 58

mm, em chapa '16 (1 ,5 mm); Tra\€ssa supeíior coníeccbnada em tubo

de @ caÍbono laminado a frb, mÍn c61ura, olrvado em roínato dê

'C', cffr secção circuhr de O = 31,75 mm (1 1/,f), €rn dlapa 16 (1,5

mm); Pés conÍeccbnad6 eín lubo de âço carboflo laminado a lÍio,

mm costuÍa, sedo circular de 6 = 38 mm (1 1/4, em ôapa 16 (1,5

ÍnÍn). Tampo em MDF ou MDP de 0,60Ín x 0,45m x 18mm, íoÍmicada,

com acâbamento em boÍda de PVC d€ 3mm na mÍ \êÍde, fixada na

estrulura afâvés de poÍca gana e paraíuso ir6, poÍta livro em

polipmpileno, com tÍatarnento antifeíllginoso (FosHizaÉo), ptntura

eletÍostátice coÍn tinta epóxi-pó, ponteira em polipÍopileno na cor

verde; as demab diÍIEnsôes sertu cooíorm Norma NBR 14006:2008

CONJ 600 RS 648,00 R$ 388.800,00

10

CJA{6 - CoI'IJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 06 IúOoELo:

429906 - FNDE Cor AzulAfiura do Alum: dê 1,59m a 1,88m ilesa:
[4oohntes veÍlbab e travesse longitudinal coflÍeccionados em tubo de

@ caÍtono laminado a fÍio, coín coslura, seoÉo oblorEts ê 29 mm

x 58 mm, em ciapa 'l 6 (1 ,5 mm)i Trâve§sâ supeÍix mnfeccbnada em

tubo de a@ carbono laminado a íÍio, @m costura, curvado em foímato

de 'c, mm secção ciÍqrlar de O . 31,75 mm ('l 1/4'), em chapa 16

(1 ,5 mm); Pes mnfeccionados em tubo de aço caÍbono laminado a frio,

m.n mstuÍa, secçáo ciÍwlar de O = 38 mm ('1 1E), em drapa 16 (1,5

mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,@m x 0,45m x 1 8mm, íoÍmi:ada,

com a@baÍrEnto em boÍdâ de PVC de 3mm azul, fuada na esfulura

atavés dê poÍca gara e p afuso M6, poíta livío em polipÍoíileno, coín

mamento antiÍeírugiÍro6o (F6íatizâçáo), pintura elefosláti:a com

tinta epóxi-po, ponteira em polipíofrhno na mr azul; as demais

dimensões serão mnloíÍne Norma NBR 1,006:2008

CONJ 12N R$ 666,00 R$ 790.200,00

11

ESTANÍE DEAçO(1,98M X0,90M X0,28M):06PRATELEIRAS: EM

CHAPA PRETA No 26 - Ínedindo 0,28m x 0,90m, com tratamêoto

ant'femginGo (FGfatização), nturâ eletr06tába com tinta epôxi-É.
Cdunas: Em c,hâpâ preta no 18, medindo 1,98m de altura coín fuíos
para miocaçe) das conchas, mm tratameflto antileÍÍuginooo
(FosÍalizaÉo), pintura elefo§lática mm tinl,a epoxi-po. Com 'x' nas

Laterab e no Fundo Entregar junto com a Foposta de pÍeço, laudos

têcnbos de coÍíoÍmuade emiüdo por hboÍatóÍio, atend€ndo a noÍma

t&nba NBR 8094 e NBR 8005 da ABNT, gaÍântindo que c píodutc

do íahi]ante tenhâm Íesblência à coÍÍ6áo ern câmara de nêvoa

salina e alÍnosÍera úmila saturada de no míniÍno 300 horas.

UND 25 R$ 506,00 R$ 12.650.00

12

ESTANÍE 0E AÇO DUPLA FACÊ PARA BIBLIOÍECA: 06

PRATELEIBÁS: EM CIIAPA PREIA No 26, MEDINDO 0,401, X 0,90M
- com íêbÍço obkngo e com apoio de livÍ6 nas duõ laEÍab, coín

daÍnento antihÍrugiÍrGo (Fosíatiz@), pintura eletÍodálila com

tinta eÉxi-É. Colunas: Em drapa pretâ no í8, medindo 1,98m de

altura com íuros para colocação das conáas, mm tratamento

antiferuoinGo (FosÍalizaÇáo), ÍÍntura elefostálira com tintâ @óxi-po.

UND 30 R$ 2.043,00 R$ 6't.290,00

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itâpecuru-Mirim/Ir4A
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EntÍegar junto coín a pÍopGta & pÍeço, laudo§ têcniDs dê

mnbrmíade emitiro por laboBtóíio, atendendo a norma téoba NBR

8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os pÍodúos do íabÍhánle
tenham resbtência à co{ro§ão em câmara de névoa salina e atÍnosÍera

úmi& saturada de no míniÍrn 300 hoÍas.

13

QJADRO BRANCO (2,00M X 1,25M) - Em [4adeiG CoÍnpensâda de
'10 mm, rsEslido em íoÍmica coín pÍol@ antimbmbiana pópÍh
para uso de pircel atômbo, com guh para escÍita coíÍela, coín borda

e poÍta Íincel em aluminio, medi«lo (2,00rn x 1 ,25rn).

UND 15 R$ 971,00 R$ 14.565,00

14

QIJADRO BRANCO (3,001, X 1,25M) - Em Madeira Compensada de

10 Íyn, reveslido em ÍoÍmica mín pmteção antimimbiana pópú
para uso de dncel at'àmbo, coÍn guia para escÍitr coÍÍ€ta, coín borda

e poÍta Íúncel em aluminio, ÍnediÍúo (3,00ín x 1 ,25m).

UND 20 R$ 1.314,00 R$ 26.280,00

15

BIRÔ 0E 02 GAVEIAS - Estrulura em Tubo lretaloo 30x50Ínm, tampo

e sah em MoF ou iradeira compênsada rêireslila de fóÍmir,
ínedindo (í,20m x 0,60m), ga,ret6 com hchadura, estutura com

trataÍneoto antihÍruginGo (Fo§ríizaÉo), piírtuÍa ehtÍGtáti:a com

linla epóxi-É. EntegaÍ junto coÍn a pÍoposta de pí@, laudos técni:os
de confoÍmiJade emitido poÍ laboralóÍio, aten&n& a noÍrna t&Íica
NBR 80gt e NBR 8095 da ABllT, gârêntiÍdo que 6 píodutos do

íaui}arte tenhâm resiíénch à míosão em càÍEra de nétoa salina

e aMeÍa úmiia saturda de no minimo 3ü horas

UNO 40 R$ 1.113.00 R$ 44.5m,00

17

MESA REÍANGULAR REUNIÃO - EsÍuturâ em t{etalon 30x50, tampo

em Ínaleira mmpensada ou MDF íoími*a mín protrrão

antimbÍothna, ÍrEdindo 2,00m x 0,80Ín, coÍn tÍatamento

antifurwinoso (F6hizâçá), fintura eletostátix com linta €róxi-É,
ponteirâ em PVC. Enfegar juoto co â pÍDpGta de píEço, hudos
tecnis de coÍituÍmiradê emilido por laborât'tio, aterÉendo a noÍma

teffila NBR 8091e NBR 8095 & ABNT, garântindo quê 06 píodutc
do fahicanb tenham rcsbtência à mÍÍ06ão em câmara de né',oâ

salina e atnosíeÍa úmida saturada de no miniÍno 300 hoíâs.

UND 14 R$ 1.641,00 R$ 22.974,m

20

CC'NJUNTO EDUCAÇÃO INFANÍIL: MESA SEXTAVADA E 06

CADEIRAS - lrêa: Esfutura em Tubo lndl. 7À, tampo em madeira

mmpênsada ou MDF foÍmilda coÍn pÍoteção antimirotiana,
Ínedindo 1 ,0Ín nâs extÍemiJades e 0,50ín nas lateBis, mm tràtamnto
antiÍerugiÍroso (Fo6JelizaÉo), dntura eletíosÉti:a com ünh epóxi-pó,
ponteira em PVC. CadeiÍa: EsüÍura em Íubo lndl ,/i, com assento e
encoslo em madeira mmp€nsada, analômica e fümicada com
píot@ antimimtiana, ou polipÍodleno (ABS), mm tratamnto
anüfuÍÍWinco (Fo6ÍatizaÉo), pintura eletíostática mín ünta eÉxi-É,
ponteirâ em PVC. Ent egar junto mm a píoposta de preço, laudo§

lecni,Jos de mnÍoÍmíadê emiüdo por hboratóíio, atendendo a noÍma

tecnica NBR 809t e NBR 8095 dâ ABNT, g€ranündo que 6 píodutc
do tabÍicante tenham resblêÍrcia à coíÍD6ão em câmara de nêvoa

salina e atÍEsíeÍa úmira saturada de no míniíp 300 horas.

CONJ 90 R$ 1.999,00 R$ 179.910,00

21

COTIJUNTO PROFESSOR: MESA E CAOEIRA MESA . Montantes

verticab e tÍa'êssa longitudinel confeccixrados em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costuÍâ, sêcção oblonga de 29 mm r 58

mm, em ciapa '16 (1,5 mm); Travessa supeÍior mníecÊionada em tubo

de aço carbono laminado a frio, com mstura, cuMddo em ítrmato de
'9, com s€cçá) circuhr de O . 31 ,75 mm (l 1/4'), em chapa 16 (1,5

mm); Pés confecciondos em tubo de aço caÍbono laminado a frb,
mín mstula, secçáo circular de O = 38 mm (1 'll2'), em chapa 16 (1,5

mm). Tampo em MDF ou MDP de 1 ,20m x 0,65m x 'l 8mm, loÍmilada,
mm acabaÍnefllo em boÍda de PVC de 3mm, fixada na estRjtuÍa

atravÉs de poíca gaÍa e paraÍuso ir6, poía liwo em polipíodhno, mín
trataÍnento anlifunuginoso (Fosratização), pintura eleÍostâi:a com

ünta eÉxlÉ, ponteira em poliuopileno. Cadêha: Eslrutura em Tubo

lndl 20,7mm, chapa 14, com assento e €ncosto em polipropileno,

estÍulura mín trataÍnento antiferuqinoso (FosfatizaÇão)

CONJ, 16 R$ 1.013,00 R$ 16.208,00

TOTAL Rt 2.3,Í1.892,00

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenúo, Itapecuru-Mirim/Ir4A
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TOTAL GERAL R$ 4.285.917,00

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR DO COI{TRATO
4.1. Pelo(s) fomecimento(s) do objeto do contratado fica estabelecido o preço global o valor de R§
4.285.947,00 (quâtro milhões duzentos e oiteútâ e cinco mil novecentos e quarenta e sete reais), que

representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada independente

da trânscrição:
4.2. Nos preços estão incluidos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas de

materiais, despesas de execução, mão de obra leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos
que incidam ou veúam a incidir sobre o(s) fomecimento(s), bem como despesas de conservação até o seu

recebimenlo definitivo pelo Município de Itapecunr-MirimÀ44.
4.3. Os preços permanecerão irreajustiáveis durante a vigência do presente conaato;
4.4. O valor do presente contrato s€ftí pago, conforme a execução e fiscalizados pelo Municipio de ItapecuÍu-
Mirim/MA, através de servidor designado.

cLÁsULA QI,INTÀ-F0NTf,S DE RECI]RSOS E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Os objetos deste InstÍum€nto de Contrato terão seus custos cobeÍtos com os recursos provenientes da

Lei Orçamentrária para o exercício de 2024, assim classificada:

T-INIDÁDE ORÇAMENTÁRh: 14 - FUNDO DE MANUTENÇÃO DES. EDUC, BAS. VAL. PROF. EDUC. _
FTJNDEB
PROJETO/ATryIDADE: 12.36I.0015.I.022 - EQUIPAMENTOS E MOBILúRIOS PARA AS ESCOLAS DO
ENSINO FI'NDAMENTAL - FI.JNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSO: I.542.OOOO - TRANSFERÉNCIAS DO FTINDEB 30% . VAAT
VALOR: R$ 1.945.055,00

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - FI]NDO DE MANUTENÇÂO DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC. _
FT]NDEB
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0015.I.025 _ EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA AS ESCOLAS DA
EDUCÂÇÃO INFANTIL _ FUNDEB 3OlO

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECI]RSO: I.542.OOOO _ TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 3O'l" - VAAT
VALOR: R$ 2.340.892,00

CLÁUST]LA SEXTA-DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Os pedidos serão feitos coúorme necessidade da Secretaria Municipal de Educação / SEMED por meio
da Ordem de Fomecimento emitida pelo setor de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Itâpecuru-
Mirim/MA;
6.2. O prazo de entrega dos bens é de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de
Fomecimento, em remessa única;
6.3. Os prodúos serão recebidos conforme agendamento junto à Secretaria Municipal de Educação -
SEIvÍED;
6.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do fabricantee
estar acondicionados em embalagens de fábric4 compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante;
6.5. O objeto contratado sení recebido conforme disposto no aÍ. 73, inciso II e seus parâgrafos, da Lei n"
8.666/1993, compr€endendo duas etapas distintas a seguir discriminadas:
a) Provisoriamente, pelo (a) pelo âcompanhamento e fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis corridos a partir do recebimento material, mediante termos próprios, para efeito de posterior verificação
da conformidade do material com a especificação prevista no Contrato e Termo de Referência observado o
disposto nos artigos 69,73,74 e 76 da Lei n". 8.666/1993:
b) Definitivame nte, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório, mediante atesto de
nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação,observados os
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artigos 69, 73,74 e16 daLei n'. 8.666/1993.
6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fxado,
reputar-se-á como realizada" consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamentodo prazo;
ó.7. Em caso de não conformidade, lawar-se-á um Termo de Recusa e Devoluçâo, no qual se consignarãoas

desconformidades com as especificações. Nesta hiÉtese, o item, objeto deste Contrato, será rejeitado,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
6.8. Nesta hipótese, os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, quando em desacordo com as

especificações constantes deste Contrato e da propostÀ devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada" sem prejuizo da aplicação das penalidades:

6.9. Caso a substituição não ocorra em até no máximo 5 (cinco) dias úteb, ou c.rso os novos materiais
tambémseiem Íeieitados, estaÉ a empresa inconendo em atraso na entrega, suieita à aplicaÉo das
sançÕes preüstias em Lei;
6.10. A Contratada cabená sanar as irregularidades apontadas no recebimento definitivo, submetendo a etapa

impugnada à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituição do bem rejeitado

correrão exclusivamente à expensas da Contratada;
6.1l. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais a serem úilizados nas

unidades escolares ou disparidades com as especificações estabelecidas no Contrato, cabendo à Contratada
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização:
6.12. Os fomecimentos, objeto deste Contratq deverão fazer-se acompanhar da Nota fiscaVfatura
discriminativa para efetivação de sua entrega.
6.13. Neúum dos materiais e prodúos não deverão serem entregues sem autorização da(s) Secretaria(s)

Municipal. responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular.

CLÁUSULA SÉTIMA- LOCAL DE ENTREGA
O Município se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA é obrigada

a atender esta solicitação conforme o cronogrÍrma emitido pelo CONTRATANTE, respeitandoo dia da

entregÀ nas quaÍltidades solicitadas, ficando sujeita as penalidades e multas na cláusula oitave, caso nâo

alenda.
7.1. A Contratante deverá fomecer os materiais nos quantitalivos e datas previamente informada pela

Secretaria Municipal de Educação - SEMED / Setor de Compras e emitir nota fiscal de acordo com a Ordem
de Fomecimento;
7.2. Toda prorrogação do pràzo de entrega devená ser justificada por escrito e prcviamente autorizada p€la

Autoridade Competente, devendo a solicitação ser encaminhada à Secrctaria Municipal de Educação -

SEMED em âté 24 (vinte e quatro) que antecede a entregq
7.3. Os materiais serão entregues nos locais estabelecidos na Ordem de Fomecimento da Secretaria de

Educação do Município, ern dia e honário de expediente da mesma;

7.4. O transpoÍte e a entÍega dos materiais objeto dese Contrato são de responsabilidade da Contrâtada e
deverão ser entÍegues conforme quantitativos e endereços estabelecidos pelo destinatário a serem fomecidos
à Contratada pela Contratante, por ocasião da Ordem de Fomecimento;
7.5. Fica assegurado à Contratânte o direito de rejeitar os materiais enhegues em desacordo com as

especificações e condições neste Contrato, seus anexos e do instrumento contratual, ficando a Contratada
obrigada a substituir e/ou reparar os itens iÍregulares, no prazo de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1 . São obrigações da CONTRATADA:
a) Entegar o objeto licitado, conforme especificações do Contrâto e em consonância com â pmposta de
preços;
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em comparibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
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cLÁusuLA NoNA - oBRrcAÇôrs oe cor.irMrANTE
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitadas pela CONTRATADA;
b) Receber os pmdutos adjudicados, nos termos, pÍàzos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Processo Administrativo;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os pÍodutos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do

Termo de Referência;
d) Comunicar à CONTRATADA apos apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o caso;

0 Efetuar o pagâmento dâ CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contralo;
g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execuçâo do

objeto. fixando prazo para a sua correção.
9.2. A Contratante tambem fica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigações constantes no Termo
de Referência-

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração, observada a gra.vidade e
garantida a defesa préüa, poderá aplica-se as seguintes penalidades:

10. 1. 1. AdveÍência escrita;
10.1.2. Multa de mora de: 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplid4 até o limite de 30 (hinta) dias;
10.1.3- Multa compensatória de: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso de
inexecução total do objeto-
10.1.4. No caso de inexecução parcial, a multa compensatóri4 no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratâÍ com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
10.1.6. Impedimento de licitar e contrataÍ com o Município e/ou com a União com o consequente
descredenciamento no Cadastro de Compras Públicas do Município e no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MirimÀrÍA
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d) ApÍesentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancáriq para efeito de

crédito de pagamento das obrigações;
e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionrários veúam a

causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato;

0 O Substituir eventuais produtos que estejarr com validade vencida rlânificados e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de pÍeços, com as mesmas especificações;
g) Comunicar à AdministÍação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede â datâ da entreg4
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
h) Não transferir a terceiros, por qualquer form4 nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigâd4 exceto nas condições autorizadas no Tenno de

Referência ou na Minuta de Contrato;
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tribúos, encargos trabalhistas, previdencirários, fiscais, comerciais.
tâxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

veúam a incidir na execução do contrâto.
8.2. A Contratâda também fica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigações constantes no T€rmo
de Referência.
8.3. A CONTRATADÂ deveá conceder livre acesso âos documentos e registros contábeis da empres4
referente ao objeto contratado, para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de

controle intemo e extemo.
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10.1.7. Declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou contralar com a Administração Públic4 enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pmpria
autoridade que aplicou a penalidade, que senâ concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.
10.2. As sanções pÍevistas nos subitens 10.1.1, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 poden(ão) ser aplicada(s)
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
10.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal de Compras Publicas do Município e/ou
SICAF.
10.4. Vinculam-se ao presente Contrato as demais disposições constantes no Termo de Refer&rcia relativas
à penalidades contratuais.

CLÁUSI]LA DÉCIMÂ PRIMEIRA_ GARAI{TIA DO COI{TRATO
I l.l. A Contratada deverá apresentar ao Conh?tante, no prazo máximo de l0 (dez) das corridos, contados

da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o
valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:
I L I .1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida públic4 sendo estes emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministffo da Fazenda" conforme Orientâçâo

Técnica n'. 040/20 I O/AGE;
ll.l.2. A gaÍantia em apreço, quando em diúeirq devení ser efetuada no banco da Caixa Econômica

Federal, em conta especifica, com correção monetári4 em favor do órgão/unidade Contratante;
11.1.3. Segurogarantia, modalidade "Segrro,garantia do ConstnÍor, do Fomecedor e do Prestador de

Serviço"; ou
I 1.1.4. Fiança bancária
I 1.2. A inobservância do prazo fxado para a apresentaÉo da garantia acaretarâ a aplicaçâo de multa de

0,2% (dois decimos por cento) de valor do contrato por dia de atraso, até o miáximo de 5olo (cinco por cento);
11.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a pÍomover a retenção do(s)
pagamento(s) devido(s) à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a título
de garantia;
I L4. A retenção efetuada com base no item acima nâo gera direito a neúum tipo de compensação financeira
à Contatada;
11.5. A Contratad4 a qualquer tempo, podení substituir a referida retenção dos pagamentos por quaisquer

das modalidades de garantia;
I 1.6. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato;
11.7. Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o Conaab, a Contratada
providencianá, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forcm necessários, até o término da vigência

do Contrato;
I1.8. A Administração poder4 a seu exclusivo critério, perp€EaÍ a rescisão contratual ou a execução da
garurtia original prestada na hiÉtese de a garantia contratual não ser prorrogada por idêntico prazo de
prorrogação do Contrato;
I 1.9. A garantia do contrato ou o seu rcspectivo saldo remanescelte, se houver, podení ser restituída ou
liberada em favor da empresa uma vez verificada a perfeita execução Contrato, com o rcspectivo recebimento
final do bem, na forma do § 4" do aÍ. 56 da Lei n'. 8.6ó611993, mediantejustificativa do fiscal do Contrato;
I I . 10. Nâo havení qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, hipótese em que a cauçâo

reverterá e será apropriâdâ pela Contatante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA- DO PAGAMENTO
12. l. Aí. 3" do DecÍeto Municipal 075/2023-GP: Os prestadores de serviços e fomecedores de bens deverão,
a partir da vigênciâ do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância à regras de retenção dispostas
na Insrução NorÍnaüva RFB n" 1.234, de 2012, e alteraçÕes posteriorcs, sob pena de não aceitação por paÍte
dos órgãos e entidades mencionados no art. lo deste Decreto.
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12.2. O pagamento seú efetuado pela CONTRATANTE no prâzo não superior a 30 (trinta) dias, contados â

partiÍ da efetiva entrega do material, com aceitação, mediante apÍesentâção de Notâ Fiscal, devidamente

atestâda, assinada e datada por quem de direito;
12.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas a favor do CNPJ constánte na Nota de Empeúo e no Contrato;
12.4. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos,
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natüeza resultantes

da execução do Contrato;
12.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serâo devolvidas à Connatada e seu pagamento ocorrerá
em até 10 (dez) dias corridos, após a data de sua Íeapresentâção. respeitado o prazo do item 10.1, e não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
12.6. Os pagamentos serão feitos por meio de depósito/transferência banciário na Conta Corrente da

ContÍatâd4 que deverá indicar a instituição bancária agencia, localidade, conta coÍrente, para que seja feito
o critério correspondente. Ressalta-se que essas informações devem constar da Notâ Fiscal/Faturq sendo que

estas estaÍão sujeitas às retenções previdencirá.rias e tribuuárias na forma da lei;
12-7 - O Pagamento só será efetuado se a Contratada estiver inscrita no Cadastro de Fomecedores do
Município;
12.8. A Contratada não receberá pagamento enquaÍrto houver pendências de obrigações que teúam sido
impostas em virtude de penalidades ou inadimplementos- Cessadas estas causas, os pagamentos serão
retomados som que haja qualquer direito à atualização monetária;
12.9. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar todos os documentos de regularidade Íiscal
e trabalhista abaixo relacionados:
12.9. 1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
12-9-2- Provt de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto da licitaçào;
12.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da Contratada:
12.9.3.1. Esta prova de regularidade, a pârtir de 03 de novembro de 2014, ocorrerá mediante a expedição de

certidão única referente a créditos tributírios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e a inscrições em Díüda Ativa dâ União junto à Pmcuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
12.9.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da Contratada:
12.9.4.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
12.9.4.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
12.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Contratada relativa a
ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
através de:
12.9.5.1. Alvaní de firncionamento e localização expedido pelo setor responsável da sede do licitante;
12.9.5.2. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
12.9.5.3. Certidilo Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
12.9.6. CeÍtificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea "a",
do art.27, da Lei n'. 8.036/1990, devidamente atualizado;
12.9.7. hova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho, mediante a apresentação
de certidão negativ4 nos termos do Titulo VII-A da Consolidação aas Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943. (Incluído pelaLei n' 12.440, de 20l 1).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _Do ACoMPANHÀMENTO E DA ilSCALIZAÇÃO
13.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissão,
designado pela Contratante.
13.2. A fiscalização de que rata item 13.1. não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratad4 inclusive
perantê terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência dest4 não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n". 8,666, de 1993.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA CoNSULTA CoNSoLIDADA DE PESSOA JURÍDICA

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuu-Mirim,/MÂ
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14.1. A realizaçâo de pagamentos e dos eventuais adilamentos a este Contrato feitos em favor da
CONTRÁTADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Municipal de
Inadimplentes - CMI e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da União
para verificação da situação da CONTRATADA em relação as obrigações pecuniárias e não pagas;

14.2. Constatada a existêocia de registro da CONTRATADA no CMI e no Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da União, o CONTRATANTE não realizaná os atos prcvistos nesta

Cláusula.

CLÁUSULA DÉCtrvÍÀ QT]INTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS DE OBRIGAÇÔES CONTRATUAIS
15.1. A CONTRÂTADA não podeni subcontrataÍ total ou parcialmente o objeto deste ContÍato, bem como
cedêlo ou transferilo, no todo ou em paÍe, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

CLÁSIJLA DÉCIMA sExTA - DoS ACRÉSCM,IOS E SUSPENSÔES
ló.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se frzerem necessários, até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo

com o constânte no art. ó5, § l', da Lei Federal n".8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA ALTf,RAÇÁO CONTRATUAL
17.1. Este contraio pode ser alterado nos casos pr€vistos no art. 65 da Lei Federal n'. 8.ó6611993, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das deüdas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou paÍcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em lei ou regulamento, nos tennos do art. 77 da Lei n". 8.66611993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA RESCI§ÃO
19.1- Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Conrato os enuÍnerados no aÍigo 78, da Lei
Federal no. 8.666/93, e ocorreú nos termos do aÍt. 79, do mesmo diploma legal.
19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

19.3. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos creditos decorÍ€ntes
do Contrato, até o limit€ dos preju2os carsados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste

instrumento.

cLÁusuLA vrcÉsrul - vrcÊxcrl
20.1. O presente contrato iniciar-se-á na dala de sua assinatura e teni vigência até 3 I de dezembro do corrente
ano.

cLÁusuLA vrcÉsrul pnnffrRÂ - DAs coMrJl\tIcAÇÔEs
21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato só produziná efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação. não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA vIGÉsT}T,c, sTcuN»A - DA HABILITAÇÃO
22.1. A CONTRATADA tená que manteÍ durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA vlcÉslnaa TTncTTRA - DA PUBLICAÇÃo

1.-Ç
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J
23.1. O exbaÍo do pres€nte ConÍato seú publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial Eletrônico do

Município (DOM), obedecendo ao disposto no aÍ.61, parágrafo único, da Lei Federal n".8.666/93, sendo a
publicação condição indispensável à sua eficrícia.

CLÁUSULA YIGÉSTM,I QUMTA -DO FORO
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru-Mirim.4víA com renúncia de qualquer outr4 por mais
privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instnrmento.
24.2. E. por assim estaÍem justas e contratadas, as paÍtes, por seus rcprcsentantes legais, assinam o presente

Contrato, ern 3 (tres) vias de igual teoÍ e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-MirimÀ,ÍA, l5 de julho de 2024.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

HILTON CESAR NEVES .dú&k drdF

stLvÀ45015t203m

PELA CONTRATADA

JoSEALVES fi'Jl3l:liJll'"0.*'
MACHADO:Q1'l ! urcmoo,or re382r3o4

3821304
Dados: 2024.07.15 09Í 7:43

{3'00'

Hilton César Neves da Silva
Secretiário Municipal de Educação

José Alves Machado
CPF n'01 1.938.213-04

Praça Comes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MÂ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MI,JNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-E0

Ç,$
J

EXTRATO DO CONTRATO N" 256D024, PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 2024.03.20.0006,

ORITJNDO DA ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PR"EÇO N" OOE/2023 PREGÃO
ELETRÔNICo N'059/2023 Do MUNICÍPIo DE BARRA Do CoRDA/MA. PARTES: Municipio de

Itapecuru-Mirim aravés da Secretaria Municipat de Educação e a Empresa J S MACHADO INDÚSTRIA
E COMERCIO LTDA. OBJETO: ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO8/2023,
Processo Administrativo no 102912023,fue9po Eletrônico n'059/2023 do Município de Barra do Corda/MA,
que tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de material permanente, mobiliário,
para atendimento as demandas da SEMED e das Escolas da Zona Urbana e Rural da Seoetaria Municipal de

Educação do Município de ltapecuru-Mirim/MA. VALOR: R$ 4.285.947,00 (quatro milhões duzentos e

oitenta e cinco mil novecentos e quarenta e sete reais). DATA DA ASSINATURA: 15/0712024. BASE
LEGAL: Leis Federais no. 10.520/2002 e n". 8.666, de 21 de juúo de 1.993, e suas alterações, Decreto
Municipal n" 07512023, de 13 de novembro de 20231GP. DOTAÇÃO ORÇA]\4ENTÁRLq: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 14 - FUNDO DE MANUTENÇÃO OgS. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC. -
FUNDEB, PROJETO/ATIVIDADE: 12.36I.00I5.I.022 _ EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA AS
ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL - FI]NDEB 30%, ELEMENTO DE DESPESÂ: 4.4.90.52.00 -
EQUPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE, FONTE DE RECURSO: 1.s42.0000 -
TRANSFERÊNCIÁS DO FUNDEB 30% . VAÂT, VALOR: RS 1.945.055,00; UNIDADE
oRÇAMENTÁRIA: 14 - FUNDO DE MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC. -
FUNDEB, PROJETO/ATIVIDADE: 12,365.00I5.I.025 _EQI]IPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA AS
ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTTL - FUNDEB 30%, ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00 -
EQITIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, FONTE DE RECURSO: 1.542.0000 -
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% . VAAT, VALOR: RS 2.340.892,00. ASSINATURAS:
P/CONTRATANTE: Hilton César Neves da Silva - Secretiírio Municipal de Educação. P/CONTRÂTADA:
José Alves Machado - Representante legal. Itapecuru Mirim - MA.

Praça Gomes de So"'q, S,N, Centro, Itapecum-Mirim/MA
Página I de I
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sEc. muil. DE EDUCAçÃO - LrcrrAçÃO - EXTRATO DE CONTRÂTOz ?.18t20z.

EXTRATO DO COI{ÍR TO tf 256r202,a, PROCESSO AIT |N|STRATWO N.202.03,20,ürc6, ORIUiaDO DA AOESaO OE ATA DE RÉG|SÍRO
DE PREçO t{o (Xr8r2O23 PREGÃO ELETRÔ lCO . 05912023 DO IU]{ICIPIO DE BARR DO CORDA/f,A . PARTES: Municjpio dê lrapedrru-
Mirim auav& da SecÍetaria Municipat de EduceÉo e a Empresa J s IACH m NDÚSTRIA E GOIERCIO LTDA. OBJETo: AOESÃO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00812023, Procqsso AdminÊhaüvo n' 10292023, Pregào ÊleÉírico n' 05912023 do Municipio dê BaIrâ do
CoÍda,ÂrA, que tem por obieto a ConHaÉo de pessoa juridica para a aquisiÉo de materiel pêímanente, móiliário, para âtênd imento as
demandas da SEMED e des Escolas da Zonâ UÍbana e Rural da S€cretaria Municjpel de ÉducaÉo do Municlpio de ltapeqlru -MiíirÍl/MA VALOR: R

$ 4.285.9,17,00 (queúo milhões duzenios e oitenta e cinco mil novecênlos e quarenta e sête reais). OATA OA ASSI|'IATURA: 15/07/ 2024. BASE
LEGAL: Leis Federais n". 10.520/2002 e n". 8.666, de 2í de iunho de í .993. e suas alt€rações, Decteto Municjpal n" 07512023. de í3 de novembro
dE 2023t/GP, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIOADE ORÇAMENTARIA: 14 - FUNDO DE MANUTENÇÃO DES. EDUC, BAS, VAL PROF.
EDUC. - FUNOEB. PROJETo,/AÍIVIDADE: 12.361.0015.1.022. - EOUIPAMENÍOS E MOBILIARIOS PARÂ AS ESCOLAS OO ENSINO
FUNOAMENTAL - FUNDÊB 30%, ELEUENTO DE OESPESA: ,1.4.90.52.00 - EQUIPATITENTOS E MATERIAL PERMANENTE, FONTE OE
RECURSO: 1.'12.OOOO - TRÂNSFERÊNCIAS DO FUNDES 30% . VA.AT, VALOR. RS í.9i'5.055.00; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 14 - FUNDO
DE MANUTENCÁo oES. EDUC, BAs, VAL. PRoF. EDUC. -FUNDEB, PRoJETO/ATIVIOADE: 12.365.0015.1.025 - EOUIPAMENTOS E
MOBTLTARTOS ÊARA AS ÊSCOLAS DA EOUCAÇÃO TNFANTTL - FUNDEB 30%, ELEMENTO DE DESPESA: .r.,r.90.52.00 - EOUTPATúENÍOS E
MATERIAL PERMANENTE, FONTE DE RECURSO 1.5,í2.OOOO - TRANSFERÊNCIAS DO FUNOEB 30% - VAAÍ. VALOR. RS 2.340,892.00,
ASSINATURAS: P/CONTRÁTANTE: Hilton Cêsar Nevos da Silva - SecretáÍio Municipelde EducãÇáo- P/CONTRATADAj Jo3é Alves Mã.hâdo -
Rêpresêíttanle lêgal. ltape@ru Mirim - MA

..,. -€ 
I L

j'

As§nado eletsonicamente pol: Walderino Mendes da Silva -CPF:-.12E.783-*qn15n7n024í8:31:08-lP@mn':'192.168.1.70
Aúenticaçáo em: w\r$r.itapecúrumirim.me.gov.br,/diadooliciel.php?ad=841
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A.inLi*:Co toínâ FiôLo .G htlr6ád6 sÉ EÍaá, túÍr6 ô t ' F.d!r.l ,f
la r:8, rl€ tr ó..!.r its 2o2r ê dor Dúác iroirc&8, udóCo Púb[(a D rbdâlÚâdê
?iESlO, n íúú. ErfÍnô l(4 m shb htE Jridt .êeb./, ílo dpo Mlroi PiEço
toi rÍEM, ouái/an.b RêrisEo & PÍêço6 Érâ ftúrfõ ê e!ÉntriÉ .@Élç4.. prícÊlrdã
d. mnãiâi ,â2 !r!o.r! à. t írfà, rúiEis ê ã(õ6 ops.do.Eir êín .rolo õ diní!.s
.tànd.&! .dmln$ltir.s Fa eE úêí õ ,r.cÉsd.dê. (t! ú,íicÍro & Juhco (k,
Meú&, cdiío.nr. ..t erltal a g5 .rq6. D.õ dê 

^t 
.trÊ: X & jrrrio d. 2(,24;

ltn íro: às @h(Xlnií (,ft hd_.s). O Ed,lãl ê sêsi aôsos ,oderlo s tüÉslt úr. ô.
oá!'Ê .LtÍülk d. Píràlt'rrà i/tundpel .L lu@ do MmílÊo, dú9onlv.l .n
lrnDJ/tw.tui.odoft.mh-,mxp\/,b., turbl & controle sod.l (ttc<otrura),
Port l àa.donâl dc C-oitrât.ç!.r Plibli6 (Ptlol e m ht$://icit rr-co.n.b./. lnto.n.(.6
.dkbn.b Élo êdil jün@llcilâcâo§8mal.cofi .

,uíco do rô6nhao - rl^ 15 .re julho & 202a
FnÁr'tcÉco llJtito( MEDETRG

s€odÍb I'/rfiidpal dc Àdrú.ÉtráCô.

PREFEITURÁ MUNICIPAI DE PENALVA

Avtso6 oe ú(lrrclo
rrEcrô orÍiôirco t' 2v2qt(

A d.ior. úrirpJ & Petua/raa toíE Fr'uÉo q,. ,.c8.á m rliâ
I/orlrf2a, à 09er (lE.íí'ú & B..!fi.), o Êesro E rrôílko r' 21.1202., o,io Ói.b a o
Ééúo d. !í.to6 D.n .4úieiro & !àEos .lirÉíírin- o ã,it l di.o.nn-e . dúro.iCô
tú eodeíep êld6íri.oi taD./po.tarrcc..nE&FncE mtor.b. ê ôo roíDl âLdooal.,?
c6tíí.c.s Pút{(a. lPr,cP). riío.naÉ6 pêlo êli.í: rdi.€o,.n.lt"esEilá

,nÊ6b sflúr@ r r2l2ú(

a Hlit r. Mdi.D.i .b Pen./MA to.m oljõlto qJ€ .!.li!..1 m diâ
Or/G/?o2a, I @Or (ho.a.a ê BrÀf,a), o PrEcão ELrô.rko.' 222o2a oio ouelo é
o ílalt,o d. p.!ço5 p.r. FE4o .h !4tj6 it Êrá(5. O ldilrl ã'@flrà§. . di$odCo
N ãd.Ep cLúülko: húr6://t .lrLl€drFõ-FilaE{w§ . no PdDl ,a.doí.| d.
Coírtr.ndÉ hi5ll6 itrlcP). títuÍ!.çõÉ p€b e@{: lin @.pêiâi.á€aÍn ll'.o.tr-
P.i.rv.Àl ú iülro !b 2024. Mtirn rtu6 P!tto+Íetc6-

,rÊGro ãllrôr@ f a/rora

A PÍtíeliü.. Ml!úiEl & PaalvrÀl to.ÍE sitliú qt.!.tt.d m dL
orrtE2o2a, à tlür fto.,b de &5tre,, o Pna,o Eldôr*! i'8n02+ orio.ür.io é o
Írlbto d. D.!Ío6 p.E tuírêdmáto dê r*iÉo Fêpârú. O êdtDl stco.tr&i. r disposlCo
no €ílêriço cLúüto: htr!6r/po.râldecúnFõrenai,6.írátov.L ê õ ml ibdoiEl d€
CoilrúçÜês Prtui6 (PI(D. rnío.nâtrê. leb êrn l[ Idtacao.p.rá/.êgrÉil..oín.

PÊt traÀ^, ,5 de lülto d. 2O2a
t{ttzRlx rawaEs ,túÍo

P.qpeo.

PREFEiTURA MUNrctpaL DE poçío oE pEoRAs

axÍEo Dr odrÁÍo xr ,rylllrrcla

Ofinalo m E /lo OE @aflnÁIo rl9 1@70112024- OiTGEM: Pro.!.e edo.iííairc nr
tGo2l202a túEoÁrlo o€; Píêco Er€trtuto ire d202a. cotarnÁr rítt: M!.idpio &
Podo Íl€ P.d.õ/P.!í.úE Munirp.l & Eo dê úaítrÁ. crúPJ: (Ejo2lG/0@1.§.
coarflt IADA: rt tEPo EMeREEiloiM€úros Er8lu, cirP, lú 04s66a$rc@1-3. oBr€ro:
Co.nretrçao d. .frp.É p.É fo.rÉi.Bto dê kiB & b.inSE<ro. drdáricGCed{óíico,
d'ío.rÉ.dr6/o ó. Íêlm de Cmprmie P Â ar 2O2rOa9(}9gfNOE^rtC, pân .!ãt&í
a i.<..rld.&. d. êúi.2cao iíf.Íril rh rÉe munkjcel de mÍ6, ô tu.ilrao & PoCo &
k-/MÂ, vÂtoÂ: nS ã,.-r28,ú (du€nG e qllô íül e e.ro. vlnr! ê dlo .tâi5 ê óê.
@à16). OOÍÁdO: 2úu216.CE19L115o. 33's,IlD Fo.!re: úq)r@l(D iêclnõ dê
6Erõ e rdEí - Eó,(a<ão. çu n MFlIrÁ{lo t}c; r: ra F?<|.€l nr 1a.r:,], & m2l
v6firoÀ m ((»aÍIuro: 8 toitoi ítêí6, coír.do6 {t d.u .L úiDúô, o lrdD .b .rr
16 ô Lá n 14,133/2021, D rÁ DA AsslRAÍUfiÀ ú/07ÊOra. gGNÀÍÁn]oS: Mu,*lt*, d.
PoCo& Pd6lM !H6ür., Munidpal de Poção ê Pêdràr po. !ãr PrcLho 9- fÊ.d@
& ,sii úi. Pinhêirc, côíno co.ff:r..nê ê Éh êmpíEsá rMêtRo EMpi€Eiío(MGl\rÍos
ariEtl . 5í.. n F@ toíolvE (b n6dnr€nto 5üs, coíno coíi..Éd..

(* rcD235



D.O. PT'BLI( -\C-OES DE TERCf IR,O§ QLA\-T,r FEIRT. 18 Jt-t-tIO ]or{

§.\AE - IERII( O -{t rO\O}tO DE .{Gt'.{ E
ESGOTO DE ( ODO - \1.{

E\TRTTO DE COITR{TO }-'!! !O!{. PROCE§§O.{DIINIS
TR{Tn O \' :.r :0:.r. PREGTO ELETROTTCO \' :l 20:!.
.rT-r DE REGTSÍRO Df PREçO l..' 0! !0:.1. O s.r.rf - SERr-l
co.{t--Tó§o}to DE .rct'.r E Es@ro DE CODO. E,r:J,. io-
\Íaía[h5§. prtr.ia juÍidr:a ie )r:rro Pubilc.. lnrerto iiscÍll(. nc

C\?I n' 06.109.-39 0ü)l-03 i.Jrldâ Írr .lv. l' dr llrio. o' l3-9.
( eltro. ( odo lll nÊrie .to reF.iatltàlo pêlo 

'cu 
Dsa'toÍ Gcr:l o 5r.

JoclÍrea Corre d: Silu Brilo. p..rtÀdsr d.. RC n'0!!.aa3l9!00l-§
e CPF c' 0-ó.31-.'--1.6: iiír-. !r1t! d*oÍnrnrCa CO\lRlf.\\-f!
e .: a:rrp:e:: SÁ\ÍOS Dt f tO\I DfSTRfBt IDOR{ E COIIER-
CIO LTD.f g:i;..a 'urrjria ô. iúen\. F.. ldo :Ír.ürtÀ ú!. C\P-l n:

-l-r.:61.503 (ml. 00. c'trtelc::Jl u.: -ll. S-I\TOS DtatO\-f- §'
-6f. CE§TRO. CA\If§ - ll-l r:prsrcrria Pêir SÍr \l-\RI.l
DE JESL'S RODRIGI'ES. p..nadcre do RG n' 1.5]1.-31 r ( P! n'
-!!.3óó.0!-1-0f . io!!. *.rc iênoÍ:lin.!.dà C O\TL{T-\)-{ :e1et'rar:r

; pr:,:rrc c..curro jr .{QtlsIC-iO DE ll.lTERI{L EIDRrt.
Ltco PlRr st-PRIR rs \tCESSIrlADt§ DO SER1IçO rt'.
ró\ouo DE lct.r t tscoro Dt coDo - lll mr:rrr:rr
a .lT-{ Df RIGISTRO DE PREçO§ }..' 05 !0:f. Jê.orÍ.nte J.i
pRIG-iO ELEfRó§ICO §. !l:0!-t. EêrÊn.l!d! p.to S.r1i.o
lotôlromo d. Âtua. fs3oto dc Codô. !tÍft!:rzs.j(. íoi,.utoi JLr

PRO( ISSO -rDllI\ISTR-rTlIO f ' :-l :0!-1. :0r:r iríd!ú!:t1!.'
ca L:: !:J:ni c' 1., ::li li il. L.: C..rÀçl$cntô, o' il-l l,,l'5 :i-
r.Íài.r p.iÀ L:: C!rmrl.ü.n!.r .: I J - : . 1J . p.:a Ler CoraPl.m.I1.
r:r n' l::' L I6 De:r:rc Ftdml n' -: i:: l,l,i' De:Éto Feit:l n'
'Sli i-,i,r ai:redo p.:o D..relo FeJereln'i.iSS d. lr:, dc agLlilo

cie i:iS apl:cu:j.'-': rub'rJ:x:àru.t1!.. r'o qúa .(1ubêÍ a l-er F:Jc_
rr- i' S 66á :i9-i a d:Íoalr í(\Ínit! panúÊrrlat i csptcre o:iJrultl
e. i-:ut,:rêr ':â:,r::rr . (*.ir:ó.i DO OBJtfO: fQt-fst( ÀO
DE \ITTERITL HIDRiI'LT( O P.TRT SI,'PRIR .TS TECE§SI.
D.U)ES DO SERIICO .rtrÔ§Ollo DE .ict.r f ESGOTO
DE CODO - lll-l PREÇO: O : rl!.í rôrrl d.'r. CoitrÀto . i. R§

!:{.-tl-.-: íQt I\HE\TOS t vl}-TE t QI'ATRO }lIL TRE-
ZE\TOS t DEZESSEÍE RE,TIS T §ETE\T.T E DOIS CE\T.T-
1 OS). DOf-fC-iO ORç.§tf \T-fRIf : À' Jcspesr: Je:..rretr:'
dê{r :rtI!;!§ a.lÍííi§ r alr ! da Íaitrrxl' :!\tltu!:âL.' n.1 a'Í;iÍncd.1 iô
§enico Aotôaooo dc .ltua a E ttoto d. ( odo ea1 a<,!t:.1Ír:lrdâii. i('rn
à 5.Íurr. J..ra:à,. .'r;amcntafia lóOl - 5ER1'l( O-f t Ió\OftO Dt
.rct.r E ESGOTO - S.L{f l- §l: 00ll !.0-r - lfL\L'TEscÀo
DO SISTI lt.r Dt DISTRIBI'IçiO t .rB.l§rEClllE\TO Df
.{ct l !.r 90 30 00 - lt.{TtRI.{L DE CO\st'}lO. ) PR.{ZO:
O pr:2.- J: - li:n::l i:it: C..r-tr*.. t:r: rr.r.r!a ! p!ír Jà &l: dê

!d: !s,rr.rit! ! '.:E!yrI.I !r. -tl l: !0:l D-fT-l D-f -f§SLl\T|."
R.l: Cird.1\ÍÀ 09 Je JI-LHO ir l0ll SIG\.{i.{RIC,S Jo.lfÍ.!
Cosre de Sihe Brrro ponaJor d,o RC; r::0!:.4.1-l-19200!-5 c C?F
c' 0-6.3!-.'--l-ó! : r :opr::: S-I\TO§ DL'llO\-T DISTRIBI-I'
DORf f COIIERCIO LTD-f. Í?grê).ír!J3 p:} §ra ll-lRll
Dt Jtst § RODRIGT E§. í.anâd.,Ír J"r RG n' 1.5!ll.-31 t ( Pi a'
-!!.3ó6.0!-r-0{. .lr*gori: Jundice.

PRf rf tTt R.{ tlt.\t( IP.IL DE ITAPE( t'RL .

\tlRt:u \t.r

EXTnÂTO DO CO§TRITO )i. 256/102a, PROCESSO .rD\tI-
\tsÍRrTn-o r. :0!r.0-r.:0.m06. oRn'rDo Dr .rDEs.io
DE ArA DE RTGISTRO DE PREçO )- OO3 :0:-1 PREG.IO
TLETRó\ICO §. OS9 :0!-! DO lrr.')-tciPto DE B.{R^R{ DO
CORDI U.f P-{RÍ§ \Íunrripr.r J. Irrpe.uÍu-\ÍrÍrm ât,!1.i dr
§e:rrana \Íucr:rçal Je Eduiaçào e a Emprlsa J § ll.lClllDO lf-
DTSTRI{ E COIIERCIO LTD.{ OB.IETO .{DES.\O D.I -§.{
DE REG:§ iT.O DE PREÇOS f ' .tl,S l,lIi Procer*. -\JrDrm:t âtr.s
n'I ltl.....Í.-ia!iEi.tÍôm.or:;.'jiI Ii do \lua::rp:.. de Brrrr
.i.r Cor.ia\Í.\ qu. rêír [.§Í L1t]êt.1 à ( (-nn!tâçi(. de pers.\ rurrd:._!

FrI ! ! riul!rcJ,o Jê urtat rà.i pcrlltülania. rll.. br.L,u rt-. rtar a rtand!:rea-

to as dearaodas da §E\IED e das Ercolag da Zoaa Uôura of,ural da

Sccrar'ra \Íuarçrl de Edu.âçào Jo \tu&crpro ,Jc lra0tc!Àr-\tura
\Ll \:{LOR R§.1 :Éi 9r-.,Í (qu.trc 6rlhô.' duz.rtoq'c oú.nta !i, 

^crÁco rtrri !o', e(edoi ? quiusota e sttt rears DÁIA DA Ât§tI'Aç t,
TL?À l: O- :0:l B.rSE LEGÀL Ler Fcdcarr a' l0 jlr|r +E;-
ea'Só6ó dell&ruúhodel99i c rua; aircra4ôes. )ttrao IÉ
arcrpa.l r' 0-i.lCJ.3. & l-i dc ao'. cobro dc:0:-r GP DOTÁ§Àê--- ''
ORç§TE§IÁR]À L\'IDÂDE ORçAÍE\'IÁRIÁ iJ - FLAT}O
DE IL{\1-rE\çÀO DES EDL'C B.r§ \'Àl-. PROF ÉDUC -
FLaDEB, PRO.ÍETO.{n'ID.ÀDÊ r: -:61 :xll:- I 0:: - EQtlPÁ-
\ÍE\TOS E \TOBILIÂRIOS P.lRÀ A5 ESCOLÁS DO E\SI}-O
FU\D.|\!E\T.1! - FLIDEB -r0co ELE\ÍE\TO DE DESPESA
I I 90 j: gi - EQL'IPI\IE\TOS E \IAIERIÁL PEL\IÂ:-E)-TE
FO\TE DE RECT?SO i :.I:,}:,NN - TRI\§FERE\CLTS DO

FLaDEB -r8o -\ÀÀT. \:{LOR RS 1.91i 0-.:i.':xi. L§IDADE OR-

cÁ-\ÍEsrÂRIA lr - FLaDo DE \LÂ.\aTE]-çÀO DES EDtr
BÂ§ \'ÂL PR.OF ED(C . F.fDEB PRO.'ETO ÂTI\'IDADE
:: i6j iilj 1t:j - EQt'P.{\rE\Tos E \ÍoBILLTR:OS PÁRÂ

.4S ESCOL.{S DÁ EDUC.{ÇÀO I\TA\TIL - FL1)EB .r0oo.

ELEIIE)-TO DE DE§PESÀ .r { 9,r i: Díj - EQUP§ÍE\TOS E

\I{TERL{ PER\I,I\.ESTE. FO,\-TE DE RECLT,§O I JJ: I.JI)OÓ

- IR§SFERÉ\ChS DO FLADES .Tf r . \'ÂÀT- \'ÂIOR R!
: !.10 S91,00 ASS§-ÁTr-T,ÁS p CO\TRÁT§TE Húroa Cé*r
Seic; da S la - Secr«áno tÍuarcpal 3c Educaçào P CO\IRÂT.{-
DÀ Josi .$ro \lachado - R.fÍes.rr.ír. ic!ôl lrrpccrru llÚrn - IíÂ

('o\1T\IO

sE( RrT.rRI-r Df f §r,rDO D-.r EDt'(-rC.rO

RESE\-Er DE COl-rIlrO Dt (úOPtRrd.rO IEC\I( .{ CO}1I'
I'to DE (IX)PERTCiO TE(arc-r s 1r202+SEDt ( PRO(Z§SO
§ !0!{u0!:0.0'§}sfDtc E\rE P-{Eri(IPE o Esr.{Do Do
lLrRr-\'E-iO. cr.ts la SECREI,IRLI DE ESaTDO D-r EDfC.l-
C.iGSEDI C Õ?J :,i .::] :':6 I..i: i ':':I REPRESE\'I.§TE \I.
TOR PrLIIGER PEREIR{ DGi it\TO§ CPf i 1- 6l -r6i'-': r r
PRf FIITLRT ltlalclP.rl. DE 80ll JfSt S D.ls §ELl.lS C\?J
.;,: --:-: -r'l iirl--- RIPRESI \-I-.L\T[ FR-{\-XLf\l rULL\\lE
RODRIGIIS.rRrr.'rc Dr..rRTE (Pf rá{ i:: li-..-: ct-it.
§tl-f PRf\tfIRf - DOOBJEfO O pÍ:i.c't. C!rD1:rl!. i. C!1(i.

PaÍ!;àc ;aanli3 tcÍn Élar ob,ero ô Ferúutâ de raí: rilitat rilêgÍâílat
doi quadros i;a:rcar; da Sccrera;rr Jc E;raJ. ia EJu.â:às d§ \!lte_
chàc : dl ier. rdore: pcrtsr.sc!.s a.. luâJra ia pc;;oei io llutictpio
dr BOll JfSt-S D-fS §EL\IIS par: acltoru J.: pr:'ta;àc :du:a-
:r.a[d F$Í ria:a ds u:! a..6pat1úbàdi l. !r:'(1Ír:13;!tar >.1bÍa ra:ur'!a:
huln§rlcs asm a aitÍ:lr ,.b:aa. iÍ,'r! r.,r iua :\'ubeÍ ài n..Ím3t qua

íagr'rí : :ô:à.. ê'r dl5r§s;cà!. Íê::FÍ§:ã ia it.1- ld!.Íe§ Fubialrr ai.
!Àiuar, : ÍsulLiipxi clit-sl. Lr stcl. \Dr - Dr vlGE\C t-r
O prctccre Cad'. &ro ic Cllcperrçà". frcar;a r ilorera palo prrro
do ll r iltr a qsrtro : Er;r! r roairr dr drte dc ru: trürtl-
,a p..Jar:co raÍ Fronilric la:.'rr1urr. r:::j.'aÍtrt rr F!Ítct Fct
r!r.!.. d. f.ÍÍn.i -{d:t o CLlt'St'Lt TfRCf m.r - Dr REllt'-
\ER{Ç-iO DO§ Sf RITDORI5 PERrtt'r-lDrOS \a real.zaçàtr

ü pêÍÉrrtà o lltrut Lie Íacir}aat!!àê i!r! 5aÍ.!CcÍ:5 ioc!!r1r.r!r: À

iülo ô anla Je orrgar. nàc aÀre:!aÍrl!!J.. r5:rcr n§'. a '. iúau-

l!. i.ír1 c rtrÍÊ destrnatarr.. dL1 ;.r'-:dor B.\SE LEG-{L D..Íêt.
Eitadual n'-15 --6 d. -d.,'uíh.1 J. l-,ll ;u,rcrtrod.r;e roqu:
coub* a; d:spo::;ô:s i.. àn 6.1 rn.tic \. ia Claí;iJur;ào Eil!.
duâi,ic \Íxaúào Llr a' 6 ii,- ie l- dc rulh.. dÊ :r'91 ,E'lalul..
J.i Ser'. rdor.r Púbhc..r Cr',:r dra EltaJ,i J§ \1ârÀ!hÀo r c iiÊr.rJ!'
cêÍr:lls Í.lt):rrnrnrrÍêi ir úlreír! D.{f-l Dt .fS§I\lTfR-{ i:
i. _rr,r:h.. d. :,,:l FORO Csmari: l: iàc lurs \Í-l IGOR Df
SOt'Z.l C.\R\EIRO D.{ COSIA Sccrl:rio Adiúnro d. Or(.'
üa!lo. fú.!cr! . Cort.büdrd.. S.{OfC SEDt C.

E


